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RESOLUÇÃO N'>206/2014

•'

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

." " ' • SECRETARIA DE ESTADO DA SÀÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SÜS-ES

•\A Comissão Intergestòrès BIpartIte, constituída por meio. da. Portaria n°.'185-P,
de'24 de"agQsto dè"1993, ém reünião'realizada,dia 29 de agpsto de'2bÍ4/às 10 .

- ; horas' no auditório dá Secretária dè,Saúde, Enseada, do Suá, Vitória-ES. ^ '

,'Cbnsideraridp .o- Deçretò , Federal n.7.508, de 28 de junho- de 2..011,; -que;
.regulamenta a Lei n.8080/1990.

- < w

Considerando a-Pòrtariá GM/MSí n.l097,-de 22 de "maio" dé 2006, que define o
processõ\de-Programação Pactuada e Integrada, da Assistência em Saúde vseja
um processo institúídó^ nó âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)V "-

Çohsiderandò á Portaria GM/MS.n. 622, ,dè 11 de junho de 2013,.que rèrnarieja :
os ' limites' financeiros anuájs reféréntes/à 'Assistência,' de Médíà.' e ;Aitá
.Gompiexidadè Hospitalaf ê Ambuiátorial sob gestão/éstáduai.e municipal. - A- .

"N

^ RESOLVE:

I "

• Aff.vl,° - Homologara Resolução n..-071/2014 - ÇIRMetrppoIitana', queó,aprova , ,
; • ; ' ó'remanèjamento dò.Teto-Financeiro PPI do, municípip, de-Conceição dó''

' .• • Castelo/referenciadoho própri.c) município-e para p munJcípio de VitòriaV-

' 'Art.2° - Esta. Resolução óntVai ern yigòr na data de sua publicação, revogódas^ as , '
^ dispbsições'em'contrário. • . .

. VitórJa,\Ò4-de sétembro.Óê 2014. ."'W' '
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JOSE/TADEÜ MARINO
Presicjbnte dk CIB/SUS.-ES.. • . .

.'Secretário de Éstado\da "Sáúde,' .
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